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Resolução n° 194/98-CONSIIrVUEMA

Autoriza o funcionamento da 2a Turma do
Curso de Especialização em Ensino de Ciências
nas Modalidades: Biologia, Química e
Matemática, do Centro de Educação, Ciências
Exatas e Naturais.

O Reitor da Universidade Estadual do Maranhão - UEMA, na qualidade de

Presidente do Conselho Universitário, tendo em vista o prescrito no artigo 34, inciso

VI do Estatuto da UEMA e,

considerando a necessidade de desenvolver atividades de observação,

experimentação no Campo das Ciências, promovendo desse modo, a integração da

IJEMA com outras instituições de ensino de Ciências no Estado do Maranhão,

considerando o que decidiu este Conselho em reunião nesta data,

RESOLVE:

Art. 1’ - Autorizar o funcionamento da 2a Turma do Curso de
Especialização em Ensino de Ciências nas Modalidades: Biologia, Química e
Matemática, do Centro de Educação, Ciências Exatas e Naturais.

Art. 2° - Esta Resolução entra em vigor nesta data.
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Cidade Universitária Paulo VI, em São Luís(MA), 31 de agosto de 1998.


